
INDICAÇÃO Nº 
152
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido autorizar a liberação de recursos para REALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA MARGINAL, PARALELA À AVENIDA CASTELO BRANCO, localizada  no Jardim Zaira, importante via de acesso ao Rodoanel , Avenida Jacú-Pêssego e ao Pólo Petroquímica de Capuava.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Cidade de Mauá, possui uma população estimada em 418 mil habitantes, conforme dados do IBGE e o Município compõe geograficamente a região metropolitana da grande São Paulo-ABC e que       Avenida Barão de Mauá é uma importante via de ligação  com  Rodoanel, jacú-pêssego e o pólo petroquímico de Capuava e demais Cidades do ABC. 

Considerando que o sistema viário entorno da via marginal da Avenida Castelo Branco, em razão das obras do Rodoanel, realizadas pelo governo estadual acarretou  inúmeros problemas com aumento do trafego, gerando transtorno a população de Mauá e usuários que se deslocam por esta importante via acesso. 
Estas são as razões que motivam este parlamentar a indicar por intermédio do Legislativo Estadual no sentido de autorizar a Construção da Avenida Marginal, paralela  à Av. Castelo Branco, Jardim Zaira  e execução  por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Metropolitana e FUMEF. Atendendo, assim a população Mauaense e região em parceria com governo do Prefeito Osvaldo Dias.

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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